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Federativa do Brasil para a importação dos produtos compreendidos
no Anexo 1 deste Protocolo, nos termos e condições consignados
nesse Anexo.
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A Secretaria-Geral da Asm,eiação será depositaria do presen
te Proto ,.nlo, do qual e1v,.41.1 4,PI1 devIdamente autmnticadas acr..
Governos signatario,.

EM Fe DO QUE., na fespectivos Plenipotenciarios subscrevem o
presente Protocolo na cidade de Montevideu, aos trinta e um dias
do mês de dezembro de mil novecentos e noventa, em um original
nos idiomas português espanhol, .endu ambos os textos Igualmen-
te válidos.

Pelo Governo da Republie4 federativa do Brasil:

Rub~ Antoniorbosa

Pelo Governo da Republica do Chile:

Artigo 29.- Mod)fivar as pr”frrencias outorgadas	 pelos
pa/ses signatários para a importa , . to do'.; produtos registrados no
Anexo 2 deste Protocolo, bem remo prazo!, de vigEncia pactuados
com relaçào a esses produtos, fOI. ermos e condiçoes consignados
nesse Anexo.

Artigo 32.- Atualizar o regi , lro das Notas Complementares
que regulam a importação dos produtos negociados no presente
Acordo, nos termos estabelecidos no Anexo 3 deste Protocolo.

Artigo 49.- Cm tudo aquilo quu não tiver sido modificado, a
importaçáo dos produtos negociado!-. será regulada de conformidade
com as disposições do Protocolo de :"9 de novembro dc 1982, modi-
ficado pelo Protocolo de 15 de dezombro de 1989 e pelo presente.

Artigo 52.- O presente Protoc . lo vigorará a partir da data
de sua subscrição.

ANEXO 1

PREFERêNCIAS ACORDADAS EN1RE A ARGENTINA E O BRASIL
PARA A IMPORTAÇA0 DE NOVOS PRODUTOS 
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DECRETO N9 89, DE 15 DE ABRIL DE 1991

Dispõe sobre a execução do
Oitavo. Protocolo Adicional
ao Acordo Comercial n° 10,
no Setor da Indústria de
Máquinas de Escritório,
entre o Brasil, a Argenti-
na e o México.

O Presidente da República usan
-do da atribuição que lhe confere o Art. 84, inciso IV, da
Constituição,

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a
Associação Latino-Americana de Integração (ALADI), firmado pelo Brasil
em 12 de agosto de 1980,e aprovado pelo Congresso Nacional, por meio
do Decreto Legislativo n 2 66, de 16 de novembro de 1981, prevê a
modalidade de Acordo Comercial, e

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil, da Argentina
e do México, com base no Tratado de Montevidéu-80, assinaram, a 31 de
dezembro de 1990, em Montevidéu, o Oitavo Protocolo Adicional ao
Acordo Comercial n2 10, no Setor da Indústria de Máquinas de
Escritório, entre o Brasil, a Argentina e o México.

DEORET A:

ANEXO 2

PRORROGAÇA0 E APROFUNDAMEN10 DE PREFERENCIAS ACORDADAS FNIRE:

PágIna

A. A Argentina, Brasil e México 	
	 6

B. A Argentina e o Brasil 	
	

15

C. A Argentina e o México 	
	 19

D. O Brasil e o México 	 	
24

Art.
10, no Setor
Argentina e
executado e
quanto k sua

Art.

1 2 O Oitavo Protocolo Adicional ao Acordo Comercial n2
da Indústria de Máquinas de Escritório, entre o Brasil, a
o México, apenso por cópia ao presente Decreto, ser4

cumprido tão inteiramente como nele se contém, inclusive
vigência.

2 2 Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação.

ANEXO AO DECRETO QUE DISPOE SOBRE A EXECUÇÃO DO OITAVO
PROTOCOLO ADICIONAL AO ACORDO COMERCIAL N 9 10, NO SE-
TOR DA INDO$TRIA DE MÃQUINAS DE ESCRITÓRIO, ENTRE O
BRASIL, A ARGENTINA E O MEXICO. MRE.

ACORDO. COMus:I.A.I: N9 10

Setor da indústria de maquinas de escratórin

Oitavo Protocolo Adicional

Brasília, em 15 de	 abril	 de 1991; 170 2 da Independência
e 103° da República.

FERNANDO COLLOR
Francisco Rezek

Os Plenipotenciários da República Argentina, da República
Federativa do Brasil e dos Estados Unidos Mexicanos, acreditados
por seus respetivos Governos segundo poderes depositados na
Secretaria-Geral da Associação, outorgados em boa e devida forma,
convêm em modificar o Acordo Comercial 112 10, subscrito no setor
da indústria de máquinas de escrilório, nos seguintes termos:

Artigo 19.- Incluir no progr.ma de liberaçáo do Acordo as
preferências pactuadas entre a Republica Argentina e a Republica
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no Anexo 1 deste Protocolo, nos termos e condições consignados
nesse Anexo.
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te válidos.

Pelo Governo da Republie4 federativa do Brasil:

Rub~ Antoniorbosa

Pelo Governo da Republica do Chile:

Artigo 29.- Mod)fivar as pr”frrencias outorgadas	 pelos
pa/ses signatários para a importa , . to do'.; produtos registrados no
Anexo 2 deste Protocolo, bem remo prazo!, de vigEncia pactuados
com relaçào a esses produtos, fOI. ermos e condiçoes consignados
nesse Anexo.

Artigo 32.- Atualizar o regi , lro das Notas Complementares
que regulam a importação dos produtos negociados no presente
Acordo, nos termos estabelecidos no Anexo 3 deste Protocolo.

Artigo 49.- Cm tudo aquilo quu não tiver sido modificado, a
importaçáo dos produtos negociado!-. será regulada de conformidade
com as disposições do Protocolo de :"9 de novembro dc 1982, modi-
ficado pelo Protocolo de 15 de dezombro de 1989 e pelo presente.

Artigo 52.- O presente Protoc . lo vigorará a partir da data
de sua subscrição.
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DECRETO N9 89, DE 15 DE ABRIL DE 1991

Dispõe sobre a execução do
Oitavo. Protocolo Adicional
ao Acordo Comercial n° 10,
no Setor da Indústria de
Máquinas de Escritório,
entre o Brasil, a Argenti-
na e o México.

O Presidente da República usan
-do da atribuição que lhe confere o Art. 84, inciso IV, da
Constituição,

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a
Associação Latino-Americana de Integração (ALADI), firmado pelo Brasil
em 12 de agosto de 1980,e aprovado pelo Congresso Nacional, por meio
do Decreto Legislativo n 2 66, de 16 de novembro de 1981, prevê a
modalidade de Acordo Comercial, e

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil, da Argentina
e do México, com base no Tratado de Montevidéu-80, assinaram, a 31 de
dezembro de 1990, em Montevidéu, o Oitavo Protocolo Adicional ao
Acordo Comercial n2 10, no Setor da Indústria de Máquinas de
Escritório, entre o Brasil, a Argentina e o México.

DEORET A:

ANEXO 2

PRORROGAÇA0 E APROFUNDAMEN10 DE PREFERENCIAS ACORDADAS FNIRE:
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D. O Brasil e o México 	 	
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Art.
10, no Setor
Argentina e
executado e
quanto k sua

Art.

1 2 O Oitavo Protocolo Adicional ao Acordo Comercial n2
da Indústria de Máquinas de Escritório, entre o Brasil, a
o México, apenso por cópia ao presente Decreto, ser4

cumprido tão inteiramente como nele se contém, inclusive
vigência.

2 2 Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação.

ANEXO AO DECRETO QUE DISPOE SOBRE A EXECUÇÃO DO OITAVO
PROTOCOLO ADICIONAL AO ACORDO COMERCIAL N 9 10, NO SE-
TOR DA INDO$TRIA DE MÃQUINAS DE ESCRITÓRIO, ENTRE O
BRASIL, A ARGENTINA E O MEXICO. MRE.

ACORDO. COMus:I.A.I: N9 10

Setor da indústria de maquinas de escratórin

Oitavo Protocolo Adicional

Brasília, em 15 de	 abril	 de 1991; 170 2 da Independência
e 103° da República.

FERNANDO COLLOR
Francisco Rezek

Os Plenipotenciários da República Argentina, da República
Federativa do Brasil e dos Estados Unidos Mexicanos, acreditados
por seus respetivos Governos segundo poderes depositados na
Secretaria-Geral da Associação, outorgados em boa e devida forma,
convêm em modificar o Acordo Comercial 112 10, subscrito no setor
da indústria de máquinas de escrilório, nos seguintes termos:

Artigo 19.- Incluir no progr.ma de liberaçáo do Acordo as
preferências pactuadas entre a Republica Argentina e a Republica
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ANEXO 3

ATUALIZAM DO REGISTRO DAS
NOTAS COMPLEMENTARES

NOTAS COMPLEMENTARES

Argentina

1. A importação dos produtos negociados esta sujeita, sem prejui-
zo das condições estabelecidas para cada caso, ao cumprimento
das seguintes dispoeiçóes:

a) Decreto re2 4.070, de 28/X11/1984 e desposições complemen-
tares.

Estabelece que as importações estão sujeitas ao re-
gime de certificados de Declarações Juramentadas de Neces-
sidades de Importação (DJNI), nos termos previstos nesse
Decreto.

Para a importação dos produtos negociados no presente
Acordo esses certit)cados serão tramitados de forma automa-
tIca.

b) Lei ng. 22.766, de 28/111/83 e Decretes nos.	 1.411, de
3/VI/83, e 390, de 28/111/89.

Dispõe a arrecadação de uma taxa consular cuja quan-
tia é de 3,5 por cento, aplicada sobre o valor da fatura
comercial e cujo montante e destinado ao pagamento dos
direitos de importação correspondentes.

Quando o direito de importação for menor que a
tarifa consular, a operação estará isenta do pagamento
deste último.

Se da liquidação definitiva da alfândega resultar que
o montante por conceito de direito de importação é menor •
que o montante tributado pela tarifa consular,estes últimos
serão creditados em favor do contribuinte para sua devo-
lução por parte do Ministério das Relações Exteriores e
Culto.

c) Lei n2 23.664, de 12/VI/1989.

Estabelece a arrecadação de uma taxa de estatística
cuja quantia é de 3 por cento, aplicada sobre o valor CIF e
exigivel no momento da liquidação dos direitos de impor-
tação correspondentes.

o valor constante eos referidos documentos, como ressarcimento
dos custos incortIdos nos reenectivos servirne

3. Decteto-Lei 112 2.404, de 23/X11/87, artigo 32 e Medida Provi-
sória n2 158, de 15/111/90, artigo S2.

Estabelece a aplicação de uma taxa Adicional aos, Fretes
para a Renovação da Marinha Mercante (AFRMM), nos seguintes
termos:

-25% para a navegação de longo curso
- . 10% para a navegação de cabotagem
- 5% para a navegação fluvial e lacustre

Estão isentas da referida taxa as mercadorias Importadas
como consequência da aplicarr:10 de Atoe Internacionais assina-
doe pelo Bta,e1, .Ide que o pedido de ieençãe esteja encami-
nhado Rh Ave-: de mieisterie das Relaçoes Exteriores (ver De-
creto ne 27.945, de 11/VII/89).

4. Lei n2 7.700, de 21/XII/88.

Estabelece um Adicional a Tarifa Portuaria CAIR) equiva-
lente A 50°4 do valor da taxa aplicável as eperaeoes lealizadae
com mercadorias importadas objeto de eomercau na nevegaçào de
longo curso.

M0.1(129.

1. Os produtos inclui dos. no preeentc Anexo tributarão, também, um
emolumento consular arrecadado- em pesos mexicanos (Código
Aduane/te, hecrete de 11/11/1972 e Deereto publicado no Diário
Oficial de 19/IV/1978).

2. Os produtos negeciados originarioe da República Argentina se
beneficiarao de uma preferencia adicional de 15 por cento,
sempre eue eua /wreetaçau ,1.1e re.alizada através dos Programas
de Intercembio compensado A que se refere o artigo 13 do
Acordo de eomplementação Econõmtca n2 6.

ABREVIATURAS

LI - Livre importação2. Os produtos negociados originários dos Estados Unidos
Mexicanos se beneficiarão de uma preferência adiciona/ de 15
por cento, quando sua importação se realize através dos
Programas de Intercâmbio Compensado a que . se refere o artigo
13 /do Acordo de Complementação Econômica no. 6.

A Secretaria-Geral da Associação será depositaria do presen-
te Protocolo do qual enviará cópias devidamente autenticadas aos
Governos signatários.

Brasil 

A importação doe produtoe negociado este sujeita, sem pre-
juízo das condições estabelecidas nm cada caso, ao cumprimento
das seguintes disposições:

1. De conformidade com o diepoeto na Rreolução CONCCX 125, de
5/V111/80, e na Portarie 56, de 15/111/90 do Min.tet to da
Economia, razenda e Planejamento, nerào expedidas
automaticamente, desde que oe documentos de importaçao estejem
emitidos corretamente, as Guias de Importaçao amparando
produtos objeto de concessão no presente Acordo.

2. Lei n2 2.145, de 29/XII/53, ertigo 10, modificado pelo Decre-
to-Lei n2 1.416, de 25/VI11/75 e pela Lei n9 7.690, de
15/X11/88.

A licença ou guia de importaçao ou o documento equivalen-
te sere emitida mediante O pagamento de Uma taxa de 1,8% sobre

EM FE DO QUE, os respectivos Plenipotenciarios suscrevem o
presente Protocolo na cidade de Mentevideu, aos trinta e um dias
do mês de dezembro de mil novecentos e noventa, em um original
nos idiomas português e espanhol, eendo . ambos os textos Igualmen-
te válidos.

Pelo Governo da Republica Argentina:

Maria Esther "Bondanza

Pelo Governo da Republica Federativa do Brasil:

Ruq61-YS Anedgio Barbosa

Pelo Governo dos estados Unidos Mexicaneee!

Salva4or Arrie5a

Montevideo, 11 de febrero de 1991
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